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  ANEXO IV  

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE POR NÃO REALIZAR VISTORIA TÉCNICA 

   

Pregão Eletrônico nº ________/  

 A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

____________________________________, representada pelo Sr. (a) 

_______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_______________________________ e do CPF nº ________________________, declara que decide por não realizar a 

vistoria técnica e está ciente ser da sua responsabilidade a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da não verificação 

dos locais de execução dos serviços, quando houver necessidade de serem prestados presencialmente, estando de acordo 

com as condições gerais e específicas estabelecidas nesta licitação, para todos os efeitos legais, às quais a empresa se submete 

incondicional e integralmente, não cabendo alegações, pela supracitada empresa, em qualquer época, de desconhecimento 

de estado, fatos e detalhes que impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de todas as suas 

obrigações.  

Declaro que a empresa está apta a iniciar os serviços após a assinatura do contrato a ser firmado, na forma preconizada no 

Edital e anexos, se o objeto da licitação, porventura, lhe for adjudicado.  

   

São Geraldo (MG), _____de ___________________de 20___.  

   

Nome: ____________________________________________________   

Assinatura: _________________________________________  

Representante Legal da Empresa  

   

Observação: A empresa deverá atentar para os poderes conferidos ao Representante Legal no estatuto ou 
contrato social.  

  


